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Decreto

DECRETOS___________________________________________________________ 
    

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
 

  
Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000.  

Telefone: 74 3676 1026  CNPJ: 16.443.723/0001-03  E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

DECRETO Nº. 071/2018 
DE 17 DE MAIO DE 2018. 

 
“Dispõe Sobre Ponto Facultativo Nas Repartições Públicas Em 
Virtude Do Feriado De Corpus Christi, E Da Padroeira Municipal 
Nossa Senhora Do Perpétuo Socorro, Antecipa A Feira Livre E 
Dá Outras Providências.” 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXABEIRA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições que lhe confere à Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município de 
Quixabeira, 
 
Considerando o feriado nacional de Corpus Christi e o feriado municipal em 
comemoração a padroeira do município Nossa Senhora do Perpetuo Socorro dia 31 de 
Maio. 
 
 RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica decretado ponto facultativo nas Repartições Publicas Municipais, no dia de 
01 de Junho (Sexta-Feira), em virtude do Feriado da Quinta Feira dia 31 de Maio, feriado 
nacional de Corpus Christi e das celebrações em comemoração ao dia da Padroeira 
Municipal, Nossa Senhora do Perpetuo Socorro. 
  
Art. 2º Os Serviços essenciais de Saúde e Limpeza Urbana, não são afetados por este 
decreto. 
 
Art. 3º Fica antecipada a Feira Livre do dia 31 de Maio, Quinta Feira, para dia 30 de 
Maio, Quarta Feira. 
 
Art. 4º -. Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrários. 
 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira, em 17 de Maio de 2018. 

 
 

REGINALDO SAMPAIO SILVA 
Prefeito Municipal 
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Pregão Presencial

 
   

Pregão Presencial n° 019/2018 1

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA   
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO - COPEL 
UMA NOVA HISTÓRIA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2018 
AVISO DE RESULTADO 

 
 
 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
DE DIVULGAÇÃO POR INSERÇÕES EM RÁDIO, CARRO DE SOM, 
OUTDOORS, LOCUÇÃO, MARKETING DIGITAL E MÍDIAS SOCIAIS PARA 
DIVULGAÇÃO DAS AÇÕES, PROGRAMAS E ATOS ADMINISTRATIVOS, 
CAMPANHAS EDUCATIVAS E INSTITUCIONAIS PARA ATENDER 
SOLICITAÇÃO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
QUIXABEIRA - BAHIA. DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO ANEXO I AO EDITAL CONVOCATÓRIO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 019/2018. 
 
 
A Prefeitura Municipal de Quixabeira - Bahia, através do Pregoeiro Oficial, torna público 
o resultado da referida licitação realizada no dia 09 de maio de 2018, tendo como 
vencedoras as empresas, vencedora do lote I CREMILDA GOMES DA SILVA 
PUBLICIDADE - ME, inscrita no CNPJ: 27.241.380/0001-02 ENDEREÇO: RUA 
JUVÊNCIO LOPES, 208, CENTRO, QUIXABEIRA - BAHIA, CEP: 44.713-000, 
com o valor global de R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais), vencedora do lote II a 
empresa T DE OLIVEIRA BRANDÃO, inscrita no CNPJ: 27.199.757/0001-02 
ENDEREÇO: RUA ALTINO PINTO RUA E, 02, CENTRO, BREJÕES – BAHIA 
CEP: 45.325-000 com valor global R$ 26.100,00 (vinte e seis mil e cem reais). 
considerados exequíveis por estarem de acordo com o valor estipulado pela a 
Administração. Sugiro à homologação do objeto licitado a empresa acima mencionada. 
 
 
 
Quixabeira - Bahia, 16 de maio de 2018. 
 
 
 
 
 
 
 

Bruno Fagner Novaes e Cunha 
Presidente da COPEL 
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Contrato

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
 
 
  

  
Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. CNPJ:16.443.723/0001-03  

Tel: (074) 3676-1026 Site: www.quixabeira.ba.gov.br E-mail: quixabeira.gov@gmail.com 

 
 

ERRATA DO ATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO DE CONTRATO 
Nº 071/2018 

 
 

Tendo em vista o equívoco na publicação do ato de publicação do termo de contrato 
nº 071/2018, ocorrido na publicação da terça feira no dia 14 de maio de 2018, na edição nº 
000286 do Diário Oficial da Prefeitura Municipal, o Pregoeiro Oficial retifica a publicação 
nos termos abaixo transcritos:  

  

ONDE SE LÊ: 
 

  
UNIDADE PROJ./ATIV. ELEM. DE DESP. FONTE 

08.10 2.027
4.4.90.52.00 

02 
09.11 2.349 29/00 

 
 

  

LEIA-SE:  
 

UNIDADE PROJ./ATIV. ELEM. DE DESP. FONTE 
08.10 2.027 /2.028

4.4.90.52.00 
02/14 

09.11 2.268/2.349/2.276/2.038 29/00 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA, ESTADO DA BAHIA, EM 17 DE 
MAIO DE 2018. 

 
 
 
 
 
 

Bruno Fagner Novaes e Cunha  
Pregoeiro Oficial  
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Contrato

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
 
 
  

  
Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. CNPJ:16.443.723/0001-03  

Tel: (074) 3676-1026 Site: www.quixabeira.ba.gov.br E-mail: quixabeira.gov@gmail.com 

 
 

ERRATA DO ATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO DE CONTRATO 
Nº 072/2018 

 
 

Tendo em vista o equívoco na publicação do ato de publicação do termo de contrato 
nº 072/2018, ocorrido na publicação da terça feira no dia 14 de maio de 2018, na edição nº 
000286 do Diário Oficial da Prefeitura Municipal, o Pregoeiro Oficial retifica a publicação 
nos termos abaixo transcritos:  

  

ONDE SE LÊ: 
 

  
UNIDADE PROJ./ATIV. ELEM. DE DESP. FONTE 

08.10 2.027
4.4.90.52.00 

02 
09.11 2.349 29/00 

 
 

  

LEIA-SE:  
 

UNIDADE PROJ./ATIV. ELEM. DE DESP. FONTE 
08.10 2.027 /2.028

4.4.90.52.00 
02/14 

09.11 2.268/2.349/2.276/2.038 29/00 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA, ESTADO DA BAHIA, EM 17 DE 
MAIO DE 2018. 

 
 
 
 
 
 

Bruno Fagner Novaes e Cunha  
Pregoeiro Oficial  
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